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PORTARIA Nº 135/PROAD/UFFS/2020

A PRÓ-REITORA DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º REVOGAR a PORTARIA nº 010/PROAD/INFRA/UFFS/2013, de 22 de janeiro de 2013,
que DETERMINA que os deslocamentos de veículos institucionais com origem nos  Campi e
destino o Campus de Chapecó, ocorram somente entre as terças e quintas-feiras, a fim de garantir
os princípios de economicidade e eficiência na instituição. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

Chapecó-SC, 03 de agosto de 2020.

ROSÂNGELA FRASSÃO BONFANTI
Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura
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